
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 012 – DE 17 DE AGOSTO DE 2010

Modifica o artigo 79 da Lei Orgânica do Município de Araxá.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE ARAXÁ, com a  Graça  de  Deus  aprova  e  eu,  Presidente, 
promulgo a seguinte emenda:

Art. 79. A publicação dos atos normativos, incluindo os regulamentares, será feita em órgão 
de imprensa local  ou regional,  escolhido,  cada ano,  mediante licitação,  ou em boletim oficial  do 
Município que poderá ser eletrônico  .  

§ 1º. O demais atos oficiais do Município e também os que de que cogita o “caput” deste 
artigo serão afixados no local de costume, na sede da Câmara ou da Prefeitura.

§ 2º. A Câmara Municipal de Araxá publicará no Diário Oficial do Município, ou no Diário 
Oficial Eletrônico ou em jornal de circulação local, os extratos dos atos administrativos que não sejam 
de mero expediente, especialmente aqueles referentes a contratações, nomeações, exonerações, 
demissões.

§ 3º. A publicação dos atos pela imprensa pode ser resumida salvo matéria normativa.

Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação.
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